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Assim, o destacado contributo dado pelo Doutor António Gui-
lherme Domingues Ferreira ao desenvolvimento da saúde mental e
psiquitria portuguesa ao longo de mais de trinta e cinco anos de
carreira profissional pública, e as suas notáveis qualidades humanas
e profissionais, tornam-no merecedor de público louvor, que por pro-
posta do conselho de administração do Hospital de Miguel Bombarda,
lhe concedo.

23 de Janeiro de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.o 4466/2005 (2.a série). — A doença de Crohn é
uma doença inflamatória intestinal crónica de etiologia desconhecida.

É caracterizada por períodos de agudização intercalados com perío-
dos quiescentes e associa-se a uma morbilidade significativa, neces-
sitando de tratamentos variados desde a sulfassalazina, messalazina,
corticosteróides e outros agentes imunomoduladores, até à ressecção
cirúrgica intestinal.

A predominância da doença em faixas de população activas, a par
de uma sintomatologia, na maioria dos casos incapacitante para o
trabalho e fortemente penalizadora da qualidade de vida dos doentes,
obriga a que sejam tomadas medidas no sentido de minorar os seus
efeitos, pelo controlo dos sintomas.

A dificuldade do diagnóstico inicial, dada a inespecificidade dos
sintomas, e a especificidade de alguns dos tratamentos disponíveis
para o tratamento dos doentes com doença de Crohn impõem que
a sua administração deva ser iniciada e controlada por médicos com
experiência no seu diagnóstico e tratamento.

Estando em vigor um regime especial de comparticipação para os
doentes com doença inflamatória intestinal, definido através do des-
pacho n.o 13 599/2004 (2.a série), de 2 de Julho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 179, de 31 de Julho de 2004, e existindo
um medicamento com a substância activa infliximab, que apresenta
indicação terapêutica aprovada e evidência da sua mais-valia tera-
pêutica no tratamento:

Da doença de Crohn activa grave em doentes que não apre-
sentaram resposta mesmo após um ciclo completo e adequado
de um tratamento com um corticosteróide e um imunossu-
pressor ou que apresentam intolerância ou contra-indicações
a tais terapêuticas;

Da doença de Crohn activa com formação de fístulas em doentes
que não apresentaram resposta mesmo após um ciclo completo
e adequado de um tratamento convencional (incluindo anti-
bióticos, drenagem e terapêutica imunossupressora), mas que
necessitam de uma administração efectuada sob a supervisão
e a monitorização de um médico especialista com experiência
no diagnóstico e tratamento desta doença:

deverá ser definido um regime especial de comparticipação que com-
plemente o arsenal terapêutico com evidência demonstrada e dis-
ponível para o tratamento da doença de Crohn.

Assim, e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo
2.o, no n.o 4 do artigo 3.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 118/92,
de 25 de Junho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 205/2000, de 1 de Setembro, 270/2002, de 2 de Dezembro,
249/2003, de 11 de Outubro, e 81/2004, de 10 de Abril, determina-se
o seguinte:

1 — Os medicamentos com a substância activa infliximab destinado
ao tratamento de doentes com doença de Crohn são comparticipados
pelo escalão A (100 %), nos termos consagrados neste diploma.

2 — Os medicamentos que beneficiam do regime especial de com-
participação previsto no n.o 1 são os constantes do anexo deste des-
pacho, que dele faz parte integrante, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

3 — Os medicamentos abrangidos pelo presente despacho apenas
podem ser prescritos por médicos especialistas em gastrenterologia,
devendo o médico prescritor fazer na receita menção expressa do
presente despacho.

4 — A dispensa destes medicamentos é efectuada exclusivamente
através dos serviços farmacêuticos dos hospitais.

5 — A dispensa destes medicamentos é gratuita para o doente,
sendo o respectivo encargo da responsabilidade do hospital onde o
mesmo é prescrito, sem prejuízo do disposto na Portaria n.o 985/2003,
de 13 de Setembro, salvo se a responsabilidade pelo encargo couber,
legal ou contratualmente, a qualquer subsistema de saúde, empresa
seguradora ou outra entidade pública ou privada.

6 — A inclusão de outros medicamentos no presente regime espe-
cial de comparticipação depende de requerimentos dos seus titulares
de autorização de introdução no mercado, nos termos definidos no
Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho, com a redacção que lhe

foi dada pelos Decretos-Leis n.os 205/2000, de 1 de Setembro, 249/2003,
de 11 de Outubro, e 81/2004, de 10 de Abril, devendo, em caso de
deferimento, ser alterado o anexo do presente despacho.

7 — Para efeitos de monitorização da utilização dos medicamentos
abrangidos por este despacho, ficam os hospitais e as administrações
regionais de saúde (ARS) obrigadas a enviar ao INFARMED a infor-
mação que por este para o efeito for definida.

8 — A informação referida no número anterior será enviada men-
salmente até ao 10.o dia do mês seguinte àquele a que respeita.

10 de Fevereiro de 2005. — A Secretária de Estado da Saúde, Regina
Maria Pinto da Fonseca Ramos Bastos.

ANEXO

São comparticipados pelo escalão A (100 %) os seguintes medi-
camentos, quando prescritos para o tratamento da doença de Crohn
por médico especialista em gastrenterologia, devendo o médico pres-
critor fazer na receita menção expressa do presente despacho:

Remicade, infliximab:

Embalagem de 1 unidade de pó para solução para perfusão,
doseada a 100 mg.

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Rectificação n.o 316/2005. — Concurso interno geral de acesso
para provimento de cinco lugares de assistente administrativo principal
a prover na Sub-Região de Saúde de Setúbal. — Por ter sido publicado
com inexactidão o aviso n.o 45/2005 (2.a série) no Diário da República,
2.a série, n.o 3, de 5 de Janeiro de 2005, rectifica-se que, no n.o 7.2,
onde se lê:

«AC=2HL+CS+2FP+2EP »
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deve ler-se:

«AC=2HL+CS+2FP+5EP »
10

15 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração-Geral, Eduarda Paula Régio.

Direcção-Geral da Saúde

Aviso n.o 2085/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de 18 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral da Saúde,
em substituição do director-geral, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para provimento
de quatro lugares na categoria de assistente administrativo principal,
com dotação global, dos quadros de pessoal da Direcção-Geral da
Saúde, constantes das Portarias n.os 1105/93, de 2 de Novembro, e
991/93, de 8 de Outubro.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é valido para
o número de lugares postos a concurso e caduca com o seu
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pelos seguintes
diplomas legais:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção que

lhe foi introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, republicado pelo

Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

4 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000, declara-se
que, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-




